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CAPÍTULO I – DO FUNDO 
 
Artigo 1 - O M100 FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 

INVESTIMENTO NO EXTERIOR, inscrito no CNPJ/ME: 32.302.132/0001-64, doravante 
denominado FUNDO, constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo de duração 
indeterminado, regido pelo presente regulamento, pela Instrução CVM nº 555, de 17 de 
dezembro de 20L14 (“ICVM 555/14”), suas posteriores alterações e demais disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis.  
 
CAPÍTULO II - DO PÚBLICO ALVO 
 
Artigo 2 - O FUNDO é destinado a receber, exclusivamente, aplicações de único Investidor 
Profissional, nos termos da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2032 (“Resolução CVM 
30/21”) e posteriores alterações, doravante denominado (“Cotista ou Cotistas”). 
 
Parágrafo Primeiro - O FUNDO fica dispensado da elaboração e apresentação de lâmina, por 
destinar-se exclusivamente a investidor profissional. 
 
Parágrafo Segundo - Conforme faculta a legislação vigente, o FUNDO não elaborará prospecto 
e não publicará anúncio de início e de encerramento de distribuição. 
 
CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DOS FATORES DE RISCO 
 
Artigo 3 - O FUNDO tem por objetivo buscar retorno ao seu Cotista através de investimentos 
em diversas classes de ativos financeiros disponíveis nos mercados de renda fixa, renda 
variável, cambial, derivativos e cotas de fundos de investimento, negociados nos mercados 
interno e externo, sem o compromisso de concentração em nenhuma classe específica. 
 
Parágrafo Primeiro – De acordo com seu objetivo de investimento, o FUNDO não possui 
compromisso de concentração em nenhum fator de risco específico, sendo assim, poderá 
incorrer nos seguintes fatores de risco: taxa de juros pós-fixadas, taxa de juros pré-fixadas, 
índices de preço, índices de ações, variação cambial, derivativos, renda variável e crédito. 
 
Parágrafo Segundo - O FUNDO buscará manter carteira de ativos financeiros com prazo médio 
superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, que possibilitem a caracterização do FUNDO 
como Longo Prazo para fins tributários. No entanto, não há garantia de que o Fundo terá o 
tratamento tributário para fundos de Longo Prazo, nos termos da legislação aplicável. 
 
Artigo 4 - Os investimentos do FUNDO deverão ser representados, isolado ou cumulativamente, 
pelos seguintes ativos financeiros: 
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LIMITES POR ATIVOS FINANCEIROS 

(% do Patrimônio do 
Fundo) 

MÍN. MÁX. 
LIMITES 

MÁXIMO POR 

MODALIDADE 

1) Ativos financeiros emitidos pelo Tesouro Nacional.  0% 100% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100% 

2) Operações compromissadas lastreadas nos ativos 
financeiros relacionadas no item (1). 

0% 100% 

3) Ações, bônus ou recibos de subscrição e certificados de 
depósito de ações, Brazilian Depositary Receipts classificados 
como nível II e III, desde que a emissão ou negociação tenha 
sido objeto de registro ou de autorização pela CVM. 

0% 100% 

4) Operações de empréstimos de ativos financeiros, incluindo 
ações, nas quais o FUNDO figure como doador, conforme 
regulamentado pela CVM. 

0% 100% 

5) Operações de empréstimos de ativos financeiros, incluindo 
ações, nas quais o FUNDO figure como tomador, conforme 
regulamentado pela CVM. 

0% 100% 

6) Ouro, desde que adquirido ou alienado em padrão 
internacionalmente aceito. 

0% 100% 

7) Ativos financeiros emitidos por instituições financeiras, 
exceto os ativos financeiros descritos no item (3) acima. 

0% 100% 

8) Ativos financeiros emitidos por Companhias Abertas, 
exceto os ativos financeiros descritos no item (3) acima. 

0% 100% 

9) Ativos financeiros emitidos por pessoa jurídica de direito 
privado que não as relacionadas nos itens (7) e (8) acima. 

0% 100% 

10) Operações compromissadas lastreadas nos ativos 
financeiros relacionados nos itens (7), (8) e (9) acima. 

0% 100% 

11) Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas 
naturais. 

0% 100% 

12) Quaisquer outros ativos financeiros que venham a ser 
criados cuja aquisição seja permitida pela regulamentação 
aplicável. 

0% 100% 

13) Cotas de fundos de investimento e Cotas de fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento registrados 
com base na Instrução CVM n° 555/14 não as relacionadas nos 
itens (15) e (19) abaixo. 

0% 100% 
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14) Cotas de fundos de índice (ETF’s) admitidos à negociação 
em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado.  

0% 100% 

15) Cotas de fundos de investimento e Cotas de fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento registrados 
com base na Instrução CVM n° 555/14 destinados 
exclusivamente a Investidores Qualificados, nos termos da  
Resolução CVM n° 30/21 e posteriores alterações. 

0% 100% 

16) Cotas de Fundos de Investimento Imobiliário – FII. 0% 100% 

17) Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 
– FIDC e Cotas de Fundos de Investimento em Cotas de Fundos 
de Investimento em Direitos Creditórios - FIC-FIDC. 

0% 100% 

18) Certificados de Recebíveis Imobiliários – CRI. 0% 100% 

19) Cotas de fundos de investimento e Cotas de fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento registrados 
com base na Instrução CVM n° 555/14 destinados 
exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos da  
Resolução CVM n° 30/21 e posteriores alterações. 

0% 100% 

20) Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 
Não-Padronizados – FIDC-NP e cotas de Fundos de 
Investimento em Fundos de Investimento em Direitos 
Creditórios Não-Padronizados – FIC-FIDC-NP. 

0% 100% 

21) Ativos financeiros objeto de oferta privada emitidos por 
instituições não financeiras, desde que permitidos pelo inciso 
V do Artigo 2º da ICVM 555/14. 

0% 100% 

22) Cotas de Fundos de Investimento em Participações – FIP.  0% 100% 

POLÍTICA DE UTILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DERIVATIVOS 

(% do Patrimônio do 
Fundo) 

MÍN. MÁX. 

1) Utiliza derivativos somente para proteção? NÃO 

1.1) Posicionamento e/ou Proteção. 0% 100% 

1.1) Alavancagem e/ou Posicionamento e/ou Proteção. 0% 100% 

1) Utiliza derivativos somente para proteção? SIM 

1.1) Proteção. 0% 100% 

2) Limite de margem requerida mais margem potencial 0% 100% 

3) Os fundos investidos podem adotar estratégias com 
instrumentos derivativos, desta forma, o FUNDO, indiretamente, está 

0% ILIMITADO 
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exposto aos riscos inerentes a tais estratégias quando adotadas 
pelos fundos investidos. 

LIMITES POR EMISSOR MÍN. MÁX. 

1) Tesouro Nacional. 0% 100% 

2) Instituição financeira, seus controladores, controlados, coligados 
ou submetidos a controle comum, exceto os ativos financeiros 
descritos no item (7) abaixo. 

0% 100% 

3) Companhia aberta, seus controladores, controlados, coligados 
ou submetidos a controle comum, exceto os ativos financeiros 
descritos no item (7) abaixo. 

0% 100% 

4) Pessoas jurídicas de direito privado não relacionadas nos itens 
(2) e (3) acima. 

0% 100% 

5) Cotas de Fundos de Investimento, exceto as cotas dos fundos de 
investimento descrita no item (8) e (9) abaixo. 

0% 100% 

6) Pessoa natural. 0% 100% 

7) Ações, bônus ou recibos de subscrição e certificados de depósito 
de ações, Brazilian Depositary Receipts classificados como nível II e 
III, desde que a emissão ou negociação tenha sido objeto de registro 
ou de autorização pela CVM. 

0% 100% 

8) Cotas de fundos de investimento ou veículos de investimento no 
exterior. 

0% 10% 

9) Cotas de fundos de ações e cotas de fundos de índices de ações. 0% 100% 

OPERAÇÕES COM A ADMINISTRADORA, GESTORA E LIGADAS. MÍN MÁX TOTAL 

1) Ativos Financeiros de emissão da ADMINISTRADORA e/ou de 
empresas ligadas. 

0% 100% 

100% 
2) Ativos Financeiros de emissão da GESTORA e/ou de empresas 
ligadas. 

0% 100% 

3) Cotas de Fundos de Investimento administrados pela 
ADMINISTRADORA e empresas ligadas. 

0% 100% 

100% 
4) Cotas de Fundos de Investimento administrados pela GESTORA e 
empresas ligadas. 

0% 100% 

5) Contraparte com ADMINISTRADORA e/ou empresas ligadas. PERMITE 

6) Contraparte com a GESTORA e/ou empresas ligadas. PERMITE 

CRÉDITO PRIVADO MÍN. MÁX. 
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1) Certificados de Depósito Bancário (“CDB”s) de instituições financeiras 
com classificação de risco nacional de longo prazo mínima “B”, definida 
por uma das seguintes agências classificadoras de risco: Standard & Poors, 
Moody’s, Fitch Ratings e Austin Ratings.  
2) Debentures com classificação de risco no mínimo “BBB” definida por 
uma das seguintes agências classificadoras de risco: Standard & Poors, 
Moody’s,Fitch Ratings, Liberum Ratings e Austin Ratings.  
3) LCI, CCI, CRI, LH, CPR, CDA/WA, CDCA, LCA e NCA com classificação de 
risco no mínimo “B” definida por uma das seguintes agências 
classificadoras de risco: Standard & Poors, Moody’s, Fitch Ratings, 
Liberum Ratings e Austin Ratings. 
 4) CCB sem obrigatoriedade de classificação de risco. Total de aplicações 
em ativos ou modalidades operacionais de responsabilidade de pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado, exceto ações, bônus ou recibos de 
subscrição e certificados de depósito de ações, cotas de Fundos de índice, 
Brazilian Depositary Receipts classificados como nível II e III ou emissores 
públicos outros que não a União Federal detidos indiretamente pelos 
FUNDOS INVESTIDOS.  

0% 100% 

LIMITES DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR MÍN. MÁX. 

Ativos financeiros negociados no exterior admitidos à negociação 
em bolsas de valores, de mercadorias e futuros, ou registrados em 
sistema de registro, custódia ou de liquidação financeira 
devidamente autorizados em seus países de origem e 
supervisionados por autoridade local reconhecida ou ter sua 
existência diligentemente verificada pela ADMINISTRADORA ou pelo 
CUSTODIANTE do FUNDO, conforme definido na regulamentação em 
vigor e cotas de fundos de investimento ou veículos de investimento 
no exterior, observado o disposto no Art. 7º deste Regulamento. 

0% 100% 

OUTRAS ESTRATÉGIAS 

Day trade PERMITE 

Operações a descoberto  PERMITE 

Aplicações em cotas de fundos de investimento que invistam no 
FUNDO 

VEDADO 

Aplicações em Ações de emissão da Administradora VEDADO 

 
Artigo 5o – Os percentuais referidos neste capítulo deverão ser cumpridos pela GESTORA e 
observados pela ADMINISTRADORA, diariamente, com base no patrimônio líquido do FUNDO do 
Dia Útil imediatamente anterior. 
 
Parágrafo Único – Os ativos financeiros do FUNDO, não estão sujeitos aos limites de 
concentração por emissor e por modalidade previstos na ICVM 555/14. 
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Artigo 6o – O FUNDO incorporará todos os rendimentos, amortizações e resgates dos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira ao seu patrimônio líquido. 
 
Artigo 7o – Quando da aquisição de ativos financeiros no exterior, a GESTORA avaliará e reportará 
à ADMINISTRADORA, previamente a aquisição, a adequação dos seguintes parâmetros de 
investimento: 
 
a) A adequação do(s) ativo(s) financeiro(s) em uma das condições previstas no Parágrafo 2º e 

3º, Artigo 98, da ICVM 555/14; e 
b) Sem prejuízo do previsto na alínea “(a)” acima, caso o FUNDO aplique em fundos de 

investimento ou veículos de investimento no exterior, deverá observar, inclusive, as 
condições aplicáveis à GESTORA e previstas no Artigo 99, da ICVM 555/14. 

 
 
CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO E DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
Artigo 8º - O Fundo é administrado FIDD DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 
2450, 4º andar, cj 401 – parte, CEP: 05408-003, inscrita no CNPJ sob o nº 37.678.915/0001-60, 
instituição financeira devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários por meio 
do Ato Declaratório nº 18.215, de 11 de novembro de 2020, para prestação dos serviços de 
administração de carteira de títulos e valores mobiliários, doravante denominada 
Administradora. 
 
Parágrafo Primeiro - A gestão da carteira do Fundo é exercida pela Solis Investimentos Ltda., 
com sede social na Rua Ferreira de Araújo, nº 221, conjunto 115, Pinheiros, CEP 05428-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº 17.254.708/0001-71, devidamente credenciada pela CVM para o 
exercício da atividade de administração de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato 
Declaratório nº 13.427, de 6 de dezembro de 2013, doravante denominado Gestora. 
 
Parágrafo Segundo – A GESTORA é instituição financeira participante aderente ao Foreign 
Account Tax Compliance Act (“FATCA”) com Global Intermediary Identification Number (“GIIN”) 
FHFUUX.99999.SL.076.  
 
Parágrafo Terceiro - A GESTORA adota política de votos adota política de exercício de direito de 
voto em assembleias gerais ou especiais referentes aos ativos integrantes da carteira do FUNDO 
que confiram aos seus titulares direito de voto, a qual disciplina e define os princípios gerais, o 
processo decisório e as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito de voto. A 
política de voto de que trata este item ficará disponível para consulta pública na rede mundial 
de computadores, no endereço www.solisinvestimentos.com.br. 
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Parágrafo Quarto - A custódia, tesouraria, controladoria dos ativos financeiros e escrituração 
das cotas do FUNDO é realizada pela ADMINISTRADORA, autorizada pela CVM, nos termos do Ato 
Declaratório CVM nº 18.478, de 2 de março de 2021.  
 
CAPÍTULO V – DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS DESPESAS DO FUNDO 
 
Artigo 9º - Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, que incluem as atividades 
de tesouraria e de controle e processamento dos ativos financeiros, e a escrituração da 
emissão e resgate de cotas, o Fundo pagará o valor correspondente a 0,06% (seis centésimos 
por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido do fundo, respeitando o valor mínimo mensal de 
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), corrigidos anualmente pelo IPCA, ou por outro índice 
que vier a substituí-lo. A porcentagem mencionada neste parágrafo é aplicada sobre o 
patrimônio líquido do fundo excluindo cotas de fundos investidos que sejam administrados 
pela FIDD. A taxa de administração acima mencionada será atribuída à ADMINISTRADORA. 
 
Parágrafo Primeiro - Pela prestação dos serviços de gestão da Carteira, será devida ao Gestor 
uma Taxa de Gestão correspondente a R$ 100,00 (cem reais) ao mês, atualizados anualmente 
pela variação positiva do IGP-M ou outro índice que vier a substituí-lo por lei, a partir da data 
da primeira integralização de Cotas do FUNDO 
 
Parágrafo Segundo – Será paga diretamente pelo FUNDO a taxa de custódia correspondente a 
0,06% (seis centésimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido do fundo, respeitando o 
valor mínimo mensal de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), corrigidos anualmente pelo 
IPCA, ou por outro índice que vier a substituí-lo. A porcentagem mencionada neste parágrafo 
é aplicada sobre o patrimônio líquido do fundo excluindo cotas de fundos investidos que sejam 
administrados pela FIDD. 
 
Parágrafo Terceiro – A taxa de administração é calculada e provisionada à base de 1/252 (um 
duzentos e cinquenta e dois avos) e será paga pelo FUNDO, mensalmente, por períodos 
vencidos. 
 
Parágrafo Quarto – Exceto sobre primeira distribuição de cotas do fundo, o Administrador fará 
jus a uma Taxa de Distribuição de 0,03% (três centésimos porcento) para distribuições ICVM 
476 ou 0,05% cinco centésimos porcento) para distribuições ICVM 400, com mínimo de R$ 
100,00 (cem reais) por investidor, corrigido anualmente pelo IPCA, a contar do início 
operacional do Fundo, incidentes uma única vez sobre o valor subscrito, e que deverá ser paga 
até no 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente às subscrições. 
 
Parágrafo Quinto – Além da taxa de administração estabelecida no “caput” o FUNDO estará 
sujeito às taxas de administração e/ou performance dos fundos investidos.  
 
Artigo 10º – O FUNDO não possui taxa de performance, taxa de ingresso ou taxa de saída. 
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Artigo 11º - Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas que lhe podem ser 
debitadas diretamente: 
 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
II - despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição, publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas na regulamentação vigente;  
III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos 
Cotistas; 
IV - honorários e despesas do Auditor Independente; 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de 
defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação 
imputada ao FUNDO, se for o caso; 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de 
culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no exercício de suas respectivas 
funções; 
VIII – despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício do direito de voto decorrente 
de ativos financeiros do FUNDO;  
IX – despesas com liquidação, registro, e custódia de operações com títulos e valores 
mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais;  
X – despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou 
recibos de depósito de valores mobiliários; 
XI – contribuição anual devidas às bolsas de valores ou às entidades do mercado organizado 
em que o FUNDO tenha suas cotas admitidas à negociação;  
XI – as taxas de administração;  
XII – os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com 
base na taxa de administração e/ou performance, observado ainda o disposto no art. 85, § 8º 
da ICVM 555/14; e  
XIII – honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Parágrafo Único - Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correm por 
conta da ADMINISTRADORA, devendo ser por ela contratadas, inclusive, a remuneração dos 
membros do conselho ou comitê de investimentos do FUNDO, quando constituídos por 
iniciativa da ADMINISTRADORA ou GESTORA. 

 
CAPÍTULO VI - DA EMISSÃO, COLOCAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E DO RESGATE DE COTAS 
 
Artigo 12º - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são escriturais 
e nominativas, conferem iguais direitos e obrigações a todos os Cotistas. 
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Parágrafo Primeiro – As cotas do Fundo serão colocadas junto ao investidor por meio de 
distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de 
janeiro de 2009 (“ICVM 476/09”) e posteriores alterações. 
 
Parágrafo Segundo – A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesão do investidor aos 
termos desse Regulamento e pela inscrição de seu nome no registro de Cotista do FUNDO, o 
qual deverá manter seus dados atualizados perante o FUNDO. 
 
Parágrafo Terceiro – O valor da cota do FUNDO será calculado e divulgado diariamente no 
encerramento do dia, após o fechamento dos mercados em que o FUNDO atua (“Cota de 
Fechamento”). 
 
Parágrafo Quarto  – O Preço de Integralização de cada Cota subscrita na primeira Oferta de 
Cotas e a ser utilizado para as integralizações de Cotas subscritas até a Data de Início, nos 
termos dos respectivo boletim de subscrição é equivalente ao maior entre Preço de Emissão e 
o valor da cota no Dia Útil imediatamente anterior à data de conversão das Cotas, sendo que a 
conversão em cotas referentes a cada boletim de subscrição sempre se dará no preço 
constante do respectivo boletim de subscrição. 
I – Nos termos do Artigo 1.368-D do Código Civil, a responsabilidade dos cotistas do Fundo é 
limitada ao valor de suas cotas, observado o que dispuser a regulamentação da CVM a respeito. 
 
Parágrafo Quinto - Para fins deste regulamento, considera-se dia útil (“Dia Útil”) qualquer dia 
que não seja (i) sábado, domingo, feriado nacional, feriado de âmbito estadual/municipal na 
sede da ADMINISTRADORA; (ii) dia em que não haja expediente bancário; ou (iii) dia em que não 
haja expediente na B3 S.A – Brasil, Bolsa, Brasil, Balcão (“B3”). 
 
Artigo 13º – As cotas do FUNDO podem ser transferidas mediante termo de cessão e 
transferência, assinado pelo cedente e pelo cessionário, nos termos da legislação vigente. A 
transferência de titularidade das cotas do FUNDO está condicionada à verificação pela 
ADMINISTRADORA do atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento, na 
legislação vigente e na ICVM 555/14, devendo o cedente solicitar e encaminhar a 
ADMINISTRADORA toda documentação suporte para a transferência das cotas para o cessionário. 
 
Parágrafo Primeiro – As cotas do FUNDO não serão admitidas a negociação em bolsa de valores 
ou entidade de balcão organizado. 
 
Artigo 14º – Na primeira distribuição de cotas do FUNDO, da primeira emissão, que será de, no 
mínimo, 1.000  (mil) cotas, perfazendo o montante mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) e no máximo 10.000 (dez mil) cotas, perfazendo o montante máximo de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), na primeira integralização será utilizado o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 
por cota e nas integralizações subsequentes, para fins de conversão de cotas, será considerado 
o valor da cota do próprio dia, observado o Parágrafo Terceiro do artigo 12º acima.  
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Parágrafo Primeiro – O prazo máximo para subscrição das cotas é o estabelecido na ICVM 
476/09 e posteriores alterações, e poderá ser prorrogado conforme disposto na respectiva 
instrução. 
 
Artigo 15º – O FUNDO poderá realizar amortizações de cotas, mediante aprovação prévia em 
assembleia geral de Cotistas. O pagamento das amortizações das cotas do FUNDO será realizado 
na forma que vier a ser estabelecida na assembleia geral que deliberar sobre as amortizações, 
desde que respeitados os prazos e condições de liquidez a que estejam sujeitos os ativos 
financeiros componentes da carteira do FUNDO. 
 
Artigo 16º – As integralizações e as amortizações de cotas do FUNDO serão realizadas somente 
em Dia Útil, e poderá ser efetuado em documento de ordem de crédito (DOC), transferência 
eletrônica disponível (TED) ou qualquer outro instrumento de transferência autorizado pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
Parágrafo Único – É admitida a utilização de ativos financeiros na integralização do valor das 
cotas do FUNDO, observada a legislação e a regulamentação em vigor para tal finalidade e, 
ainda, observados os seguintes critérios:  
 
I - os ativos financeiros utilizados pelo Cotista na integralização das cotas do FUNDO devem ser 
previamente aprovados pela GESTORA e compatíveis com a política de investimento do FUNDO;  
 
II - a integralização das cotas do FUNDO deve ser realizada por meio da alienação, pelo Cotista, 
dos ativos financeiros ao FUNDO, em valor correspondente ao integralizado, calculado pelo 
preço de mercado na data da integralização. 
 
Artigo 17º – Não haverá resgate de cotas a não ser pelo término do prazo de duração ou 
liquidação antecipada do FUNDO por deliberação da assembleia geral de Cotistas. 
 
Parágrafo Primeiro - No caso do encerramento do FUNDO pelo término do prazo de duração, as 
cotas serão resgatadas pelo valor apurado no último dia do prazo de duração e o respectivo 
pagamento ocorrerá no 1o (primeiro) Dia Útil subsequente ao término do prazo de duração do 
FUNDO. 
 
Parágrafo Segundo – Na hipótese de liquidação antecipada do FUNDO por deliberação da 
assembleia geral de Cotistas, o pagamento do resgate das cotas do FUNDO será realizado na 
forma que vier a ser estabelecida na respectiva assembleia geral. 
 
Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses previstas no Parágrafo Primeiro e Segundo acima, admite-
se a realização de resgates por meio da entrega de ativos financeiros componentes da carteira 
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do FUNDO aos Cotistas, na proporção da quantidade de cotas detidas pelo Cotista, desde que a 
transferência de tais ativos financeiros seja admitida pela legislação e regulamentação em vigor 
e, ainda, observado o seguinte critério: 
 
I - o resgate das cotas seja realizado mediante o recebimento, pelo Cotista, de ativos financeiros 
integrantes da carteira de titularidade do FUNDO, em valor correspondente ao resgatado, pelo 
preço de mercado na data da conversão das cotas. 
 
Parágrafo Quarto - Na hipótese prevista no Parágrafo Segundo acima, o pagamento do resgate 
das cotas ocorrerá no 1º (primeiro) Dia Útil subsequente à data de encerramento definida na 
assembleia geral, a qual não deverá ser superior a 30 (trinta) dias contados da data da 
realização da assembleia geral. 
 
Artigo 18º - O FUNDO poderá emitir novas cotas mediante aprovação por assembleia geral de 
Cotistas que definirá a quantidade máxima e mínima, o valor da emissão e demais 
características. 
 
Parágrafo Primeiro – Na emissão de novas cotas, para fins de conversão de cotas, será 
considerado o valor da cota do próprio dia da integralização, observado o Parágrafo Terceiro 
do Artigo 11º acima. 
 
Parágrafo Segundo – Na hipótese da assembleia geral de Cotistas deliberar por uma nova 
distribuição de cotas, os recursos recebidos pelo FUNDO a título de integralização de cotas 
deverão ser escriturados separadamente das demais aplicações do FUNDO, até o encerramento 
da distribuição, período em que deverão estar aplicados em títulos públicos federais, 
operações compromissadas com lastro em títulos públicos federais ou em cotas de fundos de 
investimento classificados em conformidade com o disposto nos artigos 111 ou 113 da ICVM 
555/14. 
 
Parágrafo Terceiro – Durante o período de distribuição, se a quantidade mínima de cotas 
definida na assembleia geral de Cotistas for atingida, as importâncias recebidas podem ser 
investidas na forma prevista neste Regulamento. 
 
CAPÍTULO VII – DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 
Artigo 19º – Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre:  
 
I -  as Demonstrações Contábeis do FUNDO, até 120 (cento e vinte) dias após o término do 
exercício social, apresentadas pela ADMINISTRADORA, sendo certo que serão consideradas 
aprovadas as Demonstrações Contábeis que não contiverem ressalvas e não seja instalada a 
respectiva assembleia geral em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas. 
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II -  a substituição da ADMINISTRADORA, da GESTORA ou do CUSTODIANTE do FUNDO;  
III -  a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação ou a liquidação do FUNDO;  
IV -  a instituição ou o aumento da taxa de administração, da taxa de performance ou das taxas 
máximas de custódia;  
V -  a alteração da política de investimento do FUNDO;  
VI -  a emissão de novas cotas; 
VII -  a amortização de cotas e o resgate compulsório de cotas, se for o caso; 
VIII -  a alteração deste Regulamento; e 
IX -  autorizar a GESTORA, em nome do FUNDO, prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de 
qualquer outra forma relativamente a operações direta ou indiretamente relacionadas a 
carteira do FUNDO, sendo necessário a concordância de cotistas representando, no mínimo, 2/3 
das cotas emitidas pelo FUNDO. 
 
Parágrafo Primeiro - Anualmente, a assembleia geral deverá deliberar sobre as demonstrações 
contábeis do Fundo, fazendo-o até 90 (noventa) dias após o término do exercício social, para 
deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (ii) extraordinariamente, sempre que 
necessário. 
 
Parágrafo Segundo - As assembleias gerais obedecerão as seguintes regras: (i) serão 
convocadas conforme o(s) meio(s) de comunicação estabelecido(s) em capítulo específico deste 
Regulamento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, dispensada esta formalidade se 
houver presença total; (ii) serão instaladas com qualquer número de cotistas; (iii) as 
deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 1 (um) voto para cada cota; (iv) 
podem votar os cotistas, seus representantes legais ou procuradores constituídos há menos 
de 1 (um) ano; (v) os cotistas poderão enviar seu voto por meio de comunicação física ou 
eletrônica, desde que a convocação indique essa possibilidade e estabeleça os critérios para 
essa forma de voto, que não exclui a realização da reunião de cotistas, no local e horário 
estabelecidos, cujas deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes e dos recebidos 
pelo(s) meio(s) de comunicação estabelecido(s) em capítulo específico deste Regulamento, 
quando assim admitido na convocação; (vi) a critério do Administrador, que definirá os 
procedimentos a serem seguidos, as deliberações da assembleia serão tomadas por meio de 
consulta formal, sem reunião de cotistas, em que a) os cotistas manifestarão seus votos, 
conforme instruções previstas na convocação e b) as decisões serão tomadas com base na 
maioria dos votos recebidos.  
. 
 
Parágrafo Terceiro - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 
 
Parágrafo Quarto - A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer número de 
Cotistas, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota um voto. 
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Parágrafo Quinto - Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do FUNDO inscritos 
no registro de Cotistas na data da convocação da Assembleia, seus representantes legais ou 
procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.  
 
Parágrafo Sexto - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou 
eletrônica, desde que recebida pela ADMINISTRADORA antes do início da Assembleia. Caso a 
convocação preveja a realização da assembleia por meio eletrônico, os votos dos cotistas 
relativamente às suas deliberações em assembleia geral deverão ser proferidos mediante a 
utilização de assinatura eletrônica legalmente reconhecida, sob pena de recusa pelo 
Administrador 
 
 
Parágrafo Sétimo - O resumo das decisões das Assembleias Gerais deverá ser enviado a cada 
Cotista no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de realização da Assembleia. 
 
CAPÍTULO VIII - POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES  

 

Artigo 20 - Será divulgado, ampla, obrigatória e imediatamente a todos os cotistas, por meio de 
correspondência, disponibilização e manutenção na página do Administrador na Internet 
www.fiddgroup.com e, enquanto a distribuição estiver em curso, na página do distribuidor na 
Internet, e a CVM, através do Sistema de Envio de Documentos, qualquer ato ou fato relevante, 
ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo ou aos ativos financeiros integrantes de 
sua carteira.  
 
Artigo 21 - O Administrador deverá disponibilizar a cada cotista as mesmas informações 
exigidas pela CVM, no mesmo teor e prazo, a saber:  
 
I - Diariamente: valor da cota e do patrimônio líquido do Fundo;  
 
II - Mensalmente: (i) extrato de conta enviado a cada cotista, exceto se expressamente 
dispensado pelo interessado, contendo (a) nosme do fundo e o número de seu registro no 
CNPJ, (b) nome, endereço e número de registro do Administrador no CNPJ, (c) nome do cotista, 
(d) saldo e valor das cotas no início e no final do período e a movimentação ocorrida ao longo 
do mesmo, (e) rentabilidade auferida entre o último dia útil do mês anterior e o último dia útil 
do mês de referência do extrato, (f) data de emissão do extrato da conta, e (g) telefone, correio 
eletrônico e endereço para correspondência do serviço de atendimento ao cotista; (ii) 
balancete, perfil mensal e demonstrativo da composição e diversificação da carteira e lâmina 
de informações essenciais, se houver. Referida divulgação se dará no prazo máximo de 10 (dez) 
dias após o encerramento de cada mês, e poderá ser postergada por até 90 (noventa) dias, no 
que tange à abertura de posições ou operações em curso, caso tal divulgação no prazo regular 
possa prejudicar interesses do Fundo;  
 
III - formulário de informações complementares, sempre que houver alteração do seu 
conteúdo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua ocorrência;  
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IV - formulário padronizado com as informações básicas do Fundo, sempre que houver 
alteração do Regulamento, na data do início da vigência das alterações deliberadas em 
Assembleia; 
 
IV - Anualmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício 
social, demonstrações contábeis acompanhadas do parecer do auditor independente; e  
 
V - Até o último dia útil de fevereiro de cada ano, remeter aos cotistas dos fundos não 
destinados exclusivamente a investidores qualificados a demonstração de desempenho do 
FUNDO.  
 
Artigo 22 - O serviço de atendimento ao cotista para esclarecimento de dúvidas e para 
recebimento de reclamações encontra-se abaixo definido:  
 
ATENDIMENTO AO INVESTIDOR 
Telefone: 11 2391-4190 (canal disponível nos dias úteis, das 9h às 18h); 
Email: fidd-investor@fiddgroup.com 
Rua Cardeal Arcoverde, 2450 - 4º andar/conjunto 401 
Pinheiros - São Paulo - SP - CEP: 05408-003 
 
CAPÍTULO IX - DA LIQUIDAÇÃO DO FUNDO  

 
Artigo 23 - Após 90 (noventa) dias do início das atividades, se o FUNDO mantiver, a qualquer 
tempo, patrimônio médio diário inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo período 
de 90 (noventa) dias consecutivos, será imediatamente liquidado ou incorporado a outro 
fundo.  
 
Artigo 24 - Na hipótese de liquidação do FUNDO por deliberação da assembleia geral de 
cotistas, o Administrador promoverá a divisão de seu patrimônio entre os cotistas, na 
proporção de suas cotas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da realização 
da assembleia, devendo ser deliberada a forma de pagamento dos valores devidos aos cotistas.  
 
Parágrafo Primeiro - O prazo previsto no caput pode ser prorrogado, de modo justificado, pelo 
Administrador, desde que o plano de liquidação tenha sido aprovado em Assembleia Geral, 
nas seguintes hipóteses: (i) liquidez dos ativos integrantes da carteira do FUNDO incompatível 
com o prazo previsto no caput; (ii) existência de obrigações ou direitos de terceiros em relação 
ao FUNDO, ainda não prescritos; (iii) existência de ações judiciais pendentes, em que o FUNDO 
figure no polo ativo ou passivo; ou (iv) decisões judiciais que impeçam o resgate da cota pelo 
seu respectivo titular.  
 
Parágrafo Segundo - Caso haja na carteira do FUNDO provento a receber, será admitida, 
durante o prazo previsto no caput: (i) a transferência dos proventos aos cotistas, observada a 
participação de cada um deles no FUNDO; ou (ii) a negociação dos proventos pelo FUNDO a 
valor de mercado.  
 
CAPÍTULO X - FATORES DE RISCO  
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Artigo 25 - Não obstante o emprego, pelo Administrador e pelo Gestor, de plena diligência e da 
boa prática de administração e gestão de fundos de investimento e da estrita observância da 
política de investimento definida neste Regulamento, das regras legais e regulamentares em 
vigor, O FUNDO estará sujeito a outros fatores de risco, que poderão ocasionar perdas ao seu 
patrimônio e, consequentemente, aos cotistas, quais sejam:  
 
I. RISCO DE MERCADO: o valor dos ativos que integram a Carteira pode variar em função de 
oscilações nas taxas de juros, taxas de câmbio, preços e cotações de mercado, bem como em 
razão de quaisquer alterações nas condições econômicas e/ou políticas, nacionais ou 
internacionais. Tais fatos podem afetar negativamente os preços dos ativos integrantes da 
Carteira do FUNDO resultando em perdas patrimoniais aos cotistas.  
 
II. RISCO DE CRÉDITO: o inadimplemento ou atraso no pagamento pelos emissores dos ativos 
da Carteira ou contrapartes das operações do FUNDO, inclusive por força de intervenção, 
liquidação, regime de administração temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial 
de tais emissores e/ou contrapartes, pode ocasionar a redução de ganhos ou perda substancial 
do patrimônio líquido do Fundo e dos cotistas. Pode haver, também, custos adicionais caso o 
FUNDO tente recuperar tais créditos via ações judiciais, acordos extrajudiciais, entre outros. O 
FUNDO ESTÁ SUJEITO A RISCO DE PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO NOS 
CASOS DOS EVENTOS ORA INDICADOS.  
 
III. RISCO DE LIQUIDEZ: a possibilidade de redução ou inexistência de demanda pelos ativos da 
Carteira pode fazer com que o FUNDO não esteja apto a realizar pagamentos de resgate 
conforme previsto neste Regulamento, inclusive em decorrência de dificuldades para liquidar 
posições ou negociar tais ativos pelo preço e no tempo desejados. O monitoramento do risco 
de liquidez não é garantia de que os ativos da Carteira terão liquidez suficiente para honrar as 
solicitações de resgates dos cotistas.  
 
IV. RISCO DECORRENTE DE OPERAÇÕES NOS MERCADOS DE DERIVATIVOS: a eventual 
concentração de investimentos do FUNDO em um mesmo emissor, setor, ativo financeiro ou, 
ainda, prazo de vencimento, pode potencializar a exposição da Carteira aos riscos 
mencionados nos itens anteriores, ocasionando a volatilidade no valor das cotas.  
 
V. RISCO DE CONCENTRAÇÃO: a eventual concentração de investimentos do FUNDO em um 
mesmo emissor, setor, ativo financeiro ou, ainda, prazo de vencimento, pode potencializar a 
exposição da Carteira aos riscos mencionados nos itens anteriores, ocasionando a volatilidade 
no valor das cotas.  
 
VI. RISCO DE PERADAS PATRIMONIAIS: o FUNDO utiliza estratégias, inclusive com derivativos, 
que podem resultar em significativas perdas patrimoniais aos cotistas, podendo acarretar em 
perdas superiores ao capital aplicado e eventual aporte de recursos para cobrir o patrimônio 
líquido do FUNDO.  
 
Parágrafo Único: Em decorrência dos fatores de risco indicados acima e de todos os demais 
fatores de risco aos quais o FUNDO está sujeito, o Administrador e/ou o Gestor não poderão 
ser responsabilizados por eventual depreciação da Carteira e/ou por eventuais prejuízos que 
os cotistas do FUNDO venham a sofrer em caso de liquidação do FUNDO, exceto se o 
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Administrador e/ou o Gestor agirem com comprovada culpa ou dolo, de forma contrária à lei, 
ao presente Regulamento e aos atos normativos expedidos pela CVM.  
 
CAPÍTULO XI - DO INADIMPLEMENTO 

 
Artigo 26 - Caso algum cotista deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de aportar 
recursos no FUNDO mediante integralização das cotas por ele subscritas, conforme 
estabelecido neste Regulamento e nos respectivo Boletim de Subscrição e Compromisso de 
Investimento, se aplicável, será considerado inadimplente (“Cotista Inadimplente”), e estará 
sujeito as seguintes penalidades: 
(i) O Cotista Inadimplente será responsável por quaisquer perdas e danos que venha a causar 
ao FUNDO; e  
(ii) O Cotista Inadimplente terá seus direitos políticos e patrimoniais suspenso, como, por 
exemplo, direito de voto em Assembleias Gerias de Cotistas e ao recebimento de amortizações 
e/ou resgates de cotas em igualdade de condições com os demais cotistas, até que as suas 
obrigações tenham sido cumpridas. 
 
Artigo 27 - Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão 
de seus direitos, conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente passará a ser novamente 
elegível ao recebimento de ganhos e rendimentos do FUNDO a título de amortização e/ou 
resgate de suas cotas, e aos seus direitos políticos conforme previsto neste Regulamento. 
 
Artigo 28 - Além das penalidades previstas no caput, boletim de subscrição e compromisso de 
investimento, se aplicável, o Cotista Inadimplente que deixar de cumprir, total ou parcialmente, 
sua obrigação de aportar recursos no FUNDO mediante integralização de cotas por ele 
subscritas, conforme estabelecido neste Regulamento, no boletim de subscrição e 
compromisso de investimento, se aplicável, ficará de pleno direito constituído em mora, 
sujeitando-se ao pagamento de multa não compensatória, devida à vista, equivalente a: 10% 
(dez por cento) sobre o valor em mora acrescidos de uma taxa pro rata temporis desde a data 
programada para integralização até a data do efetivo pagamento equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento) por ano, acrescidos de IPCA, sobre o capital comprometido não integralizado. 
 
Artigo 29 - Se o Fundo realizar amortização ou resgate de cotas aos cotistas do FUNDO em 
período em que um cotista esteja sendo considerado como Cotista Inadimplente, os valores 
referentes à amortização ou ao resgate devidos ao Cotista Inadimplente serão utilizados para 
o pagamento dos débitos do Cotista Inadimplente perante o FUNDO. Eventuais saldos 
existentes, após referida dedução, serão entregues ao Cotista Inadimplente a título de 
amortização ou resgate de suas cotas. 
 
Artigo 30 - Sem prejuízo do disposto no artigo 30, persistindo a mora do Cotista Inadimplente 
por prazo superior a 90 (noventa) dias contados da data do vencimento da obrigação 
inadimplida, deverá o Gestor ofertar as cotas não integralizadas pelo Cotista Inadimplente aos 
demais cotistas, os quais terão direitos de preferência para adquiri-las na proporção de seus 
investimentos no FUNDO, sem que qualquer contrapartida seja devida ao Cotista 
Inadimplente. Em nenhuma hipótese as cotas devidas pelo Cotista Inadimplente poderão ser 
canceladas. 
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Artigo 31 - Independente e adicionalmente ao disposto neste Regulamento, o Gestor, a seu 
exclusivo critério e em conjunto com o Administrador, poderá adotar outras medidas 
justificáveis para satisfazer qualquer déficit financeiro decorrente da inadimplência de um 
cotista, de acordo com as circunstâncias do caso. Tais ações podem incluir, sem limitação, a 
realização de Chamada de Capital adicionais aos cotistas que tenham integralizado suas cotas 
tempestivamente, estando certo nenhuma Chamada de Capital aumentará a parcela do Capital 
Comprometido de um Cotista Inadimplente. 
 

 
CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 32º - O exercício social do FUNDO terá duração de 12 meses, tendo seu encerramento no 
último dia útil do mês de junho de cada ano. 
 
Artigo 33º - As informações ou documentos para os quais este Regulamento exija a 
“comunicação”, “acesso”, “envio”, “divulgação” ou “disponibilização” podem ser comunicados, 
enviados, divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles acessados, por meio de 
correio eletrônico, canais eletrônicos ou por outros meios expressamente previstos na 
Instrução CVM 555, incluindo a Internet. Assim sendo, para fins do disposto neste 
Regulamento, considera-se o correio eletrônico uma forma de correspondência válida, entre o 
Administrador e os cotistas, inclusive para fins de envio de convocação de assembleia geral, 
divulgação de fato relevante e de informações do Fundo.  
 
Artigo 34º - O Administrador e/ou os demais prestadores de serviços do Fundo poderão gravar 
toda e qualquer ligação telefônica mantida entre os mesmos e os cotistas do Fundo, bem como 
utilizar referidas gravações para efeito de prova, em juízo ou fora dele, das instruções 
transmitidas e das demais informações nelas contidas 
Artigo 35º - Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser para quaisquer ações nos 
processos judiciais relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste Regulamento. 
 
 
 

 
FIDD DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 
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